FICHE AMENDEMENT
TitreB - Partiell

Proposition d’amendement al’Article: Artigo 10.°
Déposee par Monsieur LuisQueiro

Qualité Suppléant

1. Logo que a Unido tenha definido uma abordagem comum na acepcédo do n.° 5 do artigo 29.°,
proceder-se-a a uma estreita coordenagdo das actividades do Representante Europeu para as

Relagbes Exter nas e dos Ministros dos Negdcios Estrangeiros dos Estados-Membros.

2. As missoes diplomaticas dos Estados-Membros e as del egacdes da Unido cooperardo entre si nos
paises terceiros e junto das organizacfes internacionais e contribuirdo para a formulacéo e execucéo

de uma abordagem comum.

Explication éventuelle:



